
 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

Indica ao sr. Prefeito Municipal, 
providências para a instalação de 
câmeras de segurança nos caminhões 
da coleta de lixo ou mudança do horário 
de trabalho para a noite/madrugada, 
buscando oferecer maior segurança aos 
coletores de cada equipe e ao motorista. 

 
Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, 

providências para a instalação de câmeras de segurança nos caminhões da coleta de lixo 
ou mudança do horário de trabalho para a noite/madrugada, buscando oferecer maior 
segurança aos coletores de cada equipe e ao motorista. 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Esta indicação tem por finalidade de solicitar providências urgentes para a instalação 
de câmeras de segurança nos caminhões que realizam a coleta de lixo em nosso município. 
Esta medida visa primordialmente garantir a segurança dos coletores e motoristas 
envolvidos nesse serviço essencial.  

Tenho recebido diversos relatos dos servidores do setor de coleta indicando um 
preocupante aumento no número de acidentes e incidentes. É comum que os coletores 
sejam deixados para trás, ou mesmo sofram quedas, no momento em que tentam se 
acomodar no caminhão para a continuidade do serviço. Tal situação decorre da dificuldade 
de visibilidade do motorista em relação à equipe, especialmente considerando o fluxo de 
pedestres e veículos nas vias durante o período da coleta. Por isso, caso não haja 
possibilidade para as câmeras, um estudo para mudara a coleta para o período da 
noite/madrugada, seria outra medida que poderia solucionar essa questão, já que a atenção 
do motorista, naturalmente dividida entre o controle do veículo, o trânsito, pedestres e a 
movimentação dos coletores, muitas vezes não é suficiente para garantir a perfeita sincronia 
entre todos.  

A instalação de câmeras estratégicas nos caminhões permitiria ao motorista uma 
visão clara e abrangente da equipe em todos os momentos, auxiliando na tomada de 
decisões e prevenindo tais ocorrências. Além de oferecer um suporte visual crucial para a 
segurança diária, estas câmeras proporcionariam o registro de toda a movimentação da 
equipe, o que, por sua vez, contribuiria para a eficiência operacional e a segurança de todos 
os envolvidos. Acredito que essa iniciativa representa um investimento fundamental na 
proteção de nossos valorosos servidores e na melhoria contínua dos serviços prestados à 
população de Paraguaçu Paulista. 
. 

Palácio Legislativo Água Grande, 03 de julho de 2025. 
 
 

JAMILSON DE SOUZA 
Vereador 
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